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REQUERIMENTO No        , DE 2018 

(Da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia) 

 

Requer a revisão de despacho inicial 
aposto ao PL nº 9.478/2018, da Câmara dos 
Deputados, para que a Comissão de Integração 
Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia aprecie sobre o mérito. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, II, a do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD), a gentileza de rever o despacho inicial aposto ao 

Projeto de Lei nº 9.478/2018, de forma a incluir esta Comissão de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e da Amazônia (Cindra) na análise do mérito dessa 

proposição. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de Lei nº 9.478/2018, da Comissão Externa destinada a acompanhar 

a situação de emergência no Estado de Santa Catarina atingido por tornado, “altera a 

Lei n° 11.977, de 2009 (Programa Minha Casa, Minha Vida), para instituir o Programa 

Habitacional para Atingidos por Desastres”.  

O programa habitacional proposto pelo projeto de lei em referência resulta de 

diagnóstico realizado pela Comissão Externa sobre o desastre ocorrido em Xanxerê 

(SC), em 20 de abril de 2015, com a conclusão de que o Poder Público não tem 

procedimentos organizados para solucionar os problemas de moradia decorrentes de 

desastres desse tipo. As propostas da Comissão Externa visam à implantação de 

procedimentos que tornariam mais ágeis as ações da União no atendimento às 

comunidades atingidas por desastres, nos municípios em estado de calamidade 

pública ou situação de emergência. 
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   Observado o campo temático desta Comissão de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e da Amazônia, conforme art. 32, II, f do RICD (sistema 

nacional de defesa civil; política de combate às calamidades), percebe-se a 

importância da análise do mérito da matéria pelo Colegiado da CINDRA, razão por 

que solicito considerar o nosso pleito no sentido de que seja revisto o despacho da 

proposição. 

 

 
Sala da Comissão, em        de                       de 2018. 

 
 
 

Deputada MARINHA RAUPP 
Presidente  

 
 


